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Projeto de Resolução nº 003/2023
“AUTORIZA O PREFEITO A SE AFASTAR DO EXERCÍCIO DO MANDATO POR INTERESSE PARTICULAR”

             FABIANO SANTOS DA SILVA, Presidente da      Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, no uso das   atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Mesa Diretora aprovou e eu promulgo o seguinte:
RESOLUÇÃO
Art. 1º Fica o prefeito, nos termos do Artigo 44, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, autorizado a se licenciar de seu cargo por interesse particular pelo prazo de 03 (três) dias, conforme estabelecido no Ofício nº 23/2023, de 06 de março de 2023, a contar de 08/03 à 10/03/2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Plenário Jorge Von Saltiél, 06 de março de 2023.

	Fabiano Santos da Silva
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Claiton Barbosa
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea

   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução n° 03/2023 considera o disposto no inciso IV do artigo 44 da Lei Orgânica de Caraá, que prevê a licença para o prefeito visando tratar de interesse particular. Também considera o disposto no inciso XIV do artigo 21 da Lei Orgânica do Município de Caraá, que aponta que compete exclusivamente à Câmara Municipal de Caraá conceder licença ao prefeito e aos vereadores para afastarem-se do cargo, nos termos que prevê. A resolução autoriza o Prefeito Municipal a licenciar-se do cargo para tratar de interesse particular. Fica o Prefeito do Município de Caraá, Senhor Magdiel dos Santos Silva, autorizado a licenciar-se do cargo a partir de 08 de março de 2023, sem ônus para os cofres públicos, com a finalidade de tratar de interesse particular.
Através do ofício nº 23/2023, de 06 de março de 2023, o Senhor Prefeito Municipal comunicou a esta Casa que se afastará de suas atribuições, licenciando-se de suas atividades a partir do dia 08 de março do corrente ano por interesse particular, pelo período de 03 (três) dias.

A Câmara de Vereadores, através da Mesa Diretora, para cumprimento dos trâmites legais, está ingressando com este Projeto de Decreto Legislativo, a fim de possibilitar o afastamento do Senhor Prefeito Municipal de suas atribuições, uma vez que tal afastamento encontra previsão legal no inciso IV, artigo 44 da Lei Orgânica Municipal.

Para tanto, solicitamos que os nobres Vereadores aprovem este Projeto de Resolução.
	Fabiano Santos da Silva
Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Claiton Barbosa
Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Marlon Ramos Tedesco
1º Secretário do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea

   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal



